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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

31/10/2024

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A FEDERAÇÃO PAULISTA DE PESCA E LANÇAMENTO- FPPL, sediada na Rua 
Padre Machado, 856, Bosque da Saúde, CEP 04127-001, em São Paulo, Capital, 
vem pelo presente CONVOCAR uma Assembleia-Geral Extraordinária para o dia 
13/11/2024 (treze de novembro de dois mil e vinte e quatro), às 20:00h em primeira 
convocação, e segunda convocação para 30 minutos após (20h30), a se realizar em 
vídeo conferência através de aplicativo, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO 
DIA: Alteração do Estatuto Social da Entidade. O Clube filiado com direito a voto, 
deverá ser representado por seu respectivo Presidente, ou por quem este vier a 
indicar, através da competente procuração, sem necessidade de reconhecimento de 
firma da assinatura. A presente convocação, é publicado no site oficial da FPPL – www.
fppl.com.br e remetida aos Clubes filiados, através de whatsApp aos seus respectivos 
Presidentes. São Paulo, 29 de outubro de 2024. Federação Paulista de Pesca e 
Lançamento - Paulo Roberto Garcia – Presidente

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
A FEDERAÇÃO PAULISTA DE PESCA E LANÇAMENTO- FPPL, sediada na Rua Padre 
Machado, 856, Bosque da Saúde, CEP 04127-001, em São Paulo, Capital, vem pelo 
presente CONVOCAR uma Assembleia-Geral Ordinária para o dia 26/11/2024 (vinte e 
seis de novembro de dois mil e vinte e quatro), às 20:00h em primeira convocação, e 
segunda convocação para 30 minutos após (20h30), a se realizar em vídeo conferência 
através de aplicativo, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Eleição para 
os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro, 
2º Tesoureiro, 3(três) Membros Efetivos e 2(dois) Suplentes do Conselho Fiscal, para 
o triênio 2025-2027. A candidatura com a chapa para os cargos eletivos, poderão ser 
efetivadas desde a publicação deste EDITAL, até ás 17:00h do dia 26/11/2024, através 
do e-mail da Federação Paulista de Pesca e Lançamento – federecaopaulista@fppl.
com.br. O Clube filiado com direito a voto, deverá ser representado por seu respectivo 
Presidente, ou por quem este vier a indicar, através da competente procuração, sem 
necessidade de reconhecimento de firma da assinatura. A presente convocação, é 
publicado no site oficial da FPPL – www.fppl.com.br e remetida aos Clubes filiados, 
através de whatsApp aos seus respectivos Presidentes. São Paulo, 29 de outubro de 
2024. Federação Paulista de Pesca e Lançamento - Paulo Roberto Garcia – Presidente

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ 01.599.101/0001-93 / NIRE 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE  DEBENTURISTAS TITULARES DE DEBÊNTURES 
MANDATORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIO-
NAL FIDEJUSSÓRIA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEXTA EMISSÃO DE SEQUOIA 

LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A., A SER REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2024
Nos termos do artigo 71 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e da Cláusula 9 da 
“Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, em 2 (Duas) Sé-
ries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado em 22 de março de 2024, entre a Companhia, Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) e Transportadora Americana S.A., 
na qualidade de fiadora, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), ficam os senhores titulares (“Debenturis-
tas”) de debêntures simples, mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, da primeira e segunda séries da 6ª (sexta) emissão da Companhia (“Debêntures da Pri-
meira Série” e “Debêntures da Segunda Série”, respectivamente, e, em conjunto, “Debêntures”) convocados 
para reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar em 18 de novembro de 2024, às 10h, 
de forma exclusivamente digital, através de sistema eletrônico, com link de acesso a ser encaminhado aos 
Debenturistas habilitados, e em atenção à Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 81, de 
29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de examinar, discutir e deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) os termos, condições e a celebração do “Segundo Aditamento ao Instrumento Par-
ticular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, em 2 (Duas) Séries, da Sequoia 
Logística e Transportes S.A.”. (ii) alteração do prazo de vigência e data de vencimento das Debêntures; e (iii) 
a autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, em conjunto 
com a Companhia, adote e pratique todos e quaisquer atos e tome todas as providências necessárias ao que 
for aprovado no âmbito da referida Assembleia Geral de Debenturistas. Termos iniciados por letra maiúscula 
utilizados neste Edital de Convocação e que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura de Emissão. Informações adicionais sobre a Assembleia Geral de Debenturistas e as matérias 
constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto à Companhia (em sua sede e por meio de seu canal de 
relacionamento com investidores) e/ou ao Agente Fiduciário (por meio do website https://www.oliveiratrust.
com.br/investidor/ativos). A Assembleia Geral de Debenturistas será realizada através de sistema eletrônico, 
com link de acesso a ser disponibilizada pela Companhia àqueles Debenturistas que enviarem aos endereços 
eletrônicos ri@sequoialog.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, os seguintes documentos: (i) quando pessoa fí-
sica, documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social conso-
lidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo, e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) quando for representado por procurador, em acréscimo aos documentos informa-
dos nos itens (i) a (iii) deste parágrafo relativos ao Debenturista, conforme o caso, procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais.

Embu das Artes/SP, 28 de outubro de 2024
Sequoia Logística e Transportes S.A.

Lemvig RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A.
CNPJ/MF 36.741.993/0001-08 - NIRE 35.300.62198-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30/08/2024, às 10h, na sede social da Lemvig RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A. (“Cia.”), localizada na Cidade de SP/SP, na 
Avenida Nove de Julho, nº 5.229, Parte, Jardim Paulista, CEP 01.407-907. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do §4º do artigo 124, 
da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“LSA”), tendo em vista a presença da acionista titular de 100% das ações representativas do capital social votante da Cia., conforme 
assinatura aposta no Livro de Presença dos Acionistas da Cia.. 3. Mesa: A assembleia geral foi presidida pelo Sr. Daniel Lafer Matandos e secretariada pela Sra. Carolina de Farias Vilela. 
4. Ordem do Dia: Deliberar e discutir a respeito (i) da modificação do objeto social da Cia., a fim de possibilitar a baixa da inscrição da Cia. no Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado 
de São Paulo (“CADESP”) da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (“SEFAZ-SP”); (ii) da adaptação do Artigo 2º do Estatuto Social da Cia., relativo ao objeto social a que se destina 
a Cia., em razão da modificação a ser debatida na forma do item “i”; (iii) do projeto de Estatuto Social Consolidado da Cia., que já inclui a alteração referentes ao objeto social da Cia.; e 
(iv) da autorização, à administração da Cia., na forma como deve ser representada, para realização de todos e quaisquer atos necessários a fim de dar publicidade e eficácia às deliberações 
tomadas pela Acionista em sede de assembleia geral extraordinária. 5. Deliberações: Após exame das matérias constantes da ordem do dia, a Acionista da Cia. definiu, sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Registrar que a ata lavrada desta assembleia geral extraordinária o será na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do 
artigo 130 da LSA. 5.2. Aprovar a alteração do objeto social da Cia., mais especificamente no que tange ao item “a” do Artigo 2º do Estatuto Social, retirando deste única e exclusivamente 
o vocábulo “construção”, de forma que se antes referido item “a” era lido como “o desenvolvimento, operação, construção e locação de infraestrutura passiva para exploração de serviços de 
telecomunicações por terceiros”, agora passa a ser lido tão somente como “o desenvolvimento, operação e locação de infraestrutura passiva para exploração de serviços de telecomunicações 
por terceiros”. 5.2.1. A Acionista deixa consignado que a modificação é feita com o intuito de solicitar e proceder à conclusão do processo de baixa cadastral de sua inscrição estadual 
perante a SEFAZ-SP, na forma como é feita e representada pelo CADESP, vez que a alteração do objeto social da Cia., na forma aqui deliberada, permite a exclusão, do CNPJ da Cia., do Código 
Nacional de Atividade Econômica (“CNAE”) representado pelo nº 42.21-9-04, cujo descritivo, ipsis literis, contém os seguintes dizeres “Construção de redes e estações de telecomunicações” 
e que está sujeito à tributação do ente federativo estadual, na forma como é recolhido o Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (“ICMS”), sendo esta uma 
atividade que a Cia. não exerce. 5.2.2. A Acionista consigna, ainda, que as demais atividades não sofrem alterações, permanecendo sujeitas à tributação em âmbito municipal e, portanto, 
não sendo afetada a forma de recolhimento dos impostos incidentes sobre seu eventual faturamento, a ser realizado em acordo com seu Cadastro de Contribuintes Mobiliários da Prefeitura 
Municipal da Cidade de São Paulo. 5.3. Tendo em vista a deliberação tomada conforme item 5.2. acima, a Acionista deliberou pela consequente alteração do texto do Artigo 2º do Estatuto 
Social da Cia., cujo texto que deve entrar em vigor é transcrito em seu inteiro teor, abaixo: “Art. 2º A Cia. tem por objeto: a. o desenvolvimento, operação e locação de infraestrutura passiva 
para exploração de serviços de telecomunicações por terceiros; b. a prestação de serviços de manutenção de infraestrutura passiva e locação de meios físicos, inclusive para colocação de 
equipamentos, incluindo a elaboração de projetos, execução, implementação, comercialização, operação de manutenção (assistência técnica); c. a importação e exportação de itens de 
infraestrutura, sejam eles equipamentos, máquinas, peças de tecnologia e/ou eletrônicos em geral, tanto como todos os demais que sejam diretamente relacionados às atividades desenvolvidas 
pela Cia.; d. a representação de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, por conta própria ou de terceiros; e e. a participação no capital social de outras sociedades, comerciais ou civis, 
como sócio, acionista ou quotista.” 5.4. Considerando o quanto deliberado no item anterior, a Acionista aprovou, ainda, a consolidação do Estatuto Social da Cia., o qual consta segue como 
Anexo I à presente ata. 5.5. Por fim, ciente da obrigação legal e da necessidade da Cia. de manter seus cadastros junto aos órgãos públicos em geral devidamente atualizados, com 
informações condizentes com as últimas e mais recentes deliberações por ela tomadas, a Acionista autoriza a administração da Cia., na forma como deve ser representada por sua diretoria 
executiva estatutária ou, ainda, por terceiros a quem referida diretoria porventura tenha outorgado específicos mandatos para tanto, a proceder ao registro e arquivamento da ata lavrada 
desta Assembleia Geral Extraordinária perante a JUCESP, com a consequente atualização dos dados cadastrais da Cia. perante os demais órgãos fiscais públicos envolvidos, incluindo, mas 
não se limitando a: (i) Receita Federal do Brasil, perante a qual devem ser atualizados os Códigos Nacionais de Atividade Econômica constantes de seu Comprovante de Situação Fiscal do 
CNPJ; (ii) Secretaria da Fazenda Estadual de São Paulo, perante a qual deve, em razão da exclusão de atividades passíveis de geração da obrigatoriedade de recolhimento de ICMS, ser 
baixada a Inscrição Estadual gerada no CADESP; e (iii) Prefeitura Municipal da Cidade de São Paulo, perante a qual devem ser ratificados os Códigos de ISS constantes de sua Ficha de Dados 
Cadastrais do Cadastro de Contribuinte Mobiliário, sendo removido o CNAE aqui referido no item 5.2.1. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e como nenhum dos presentes 
quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no Artigo 130, §1º da LSA, que, lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 30/08/2024. Atesta-se que a presente é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio, arquivado na Sede da Cia.. Mesa: Daniel Lafer Matandos 
- Presidente; Carolina de Farias Vilela - Secretária. Acionista Presente: CAP TC Torres e Participações S.A. - Por: Daniel Lafer Matandos - Cargo: Diretor Financeiro, Por: Carolina de Farias 
Vilela - Cargo: Diretora Comercial. JUCESP nº 341.191/24-3 em 16/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Lemvig RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A. - CNPJ/
MF 36.741.993/0001-08 - NIRE 35300621981 - Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30/08/2024 - Anexo I - Consolidação do Estatuto Social da Cia. - Estatuto Social 
da Lemvig RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A. - CNPJ/MF 36.741.993/0001-08 - NIRE 35300621981 - Capítulo I - Das Características da Cia.: Art. 1º - A Lemvig RJ 
Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A. é uma sociedade por ações, que se rege pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável. Art. 2º - A Cia. tem por objeto: (a) o 
desenvolvimento, operação e locação de infraestrutura passiva para exploração de serviços de telecomunicações por terceiros; (b) a prestação de serviços de manutenção de infraestrutura 
passiva e locação de meios físicos, inclusive para colocação de equipamentos, incluindo a elaboração de projetos, execução, implementação, comercialização, operação de manutenção 
(assistência técnica); (c) a importação e exportação de itens de infraestrutura, sejam eles equipamentos, máquinas, peças de tecnologia e/ou eletrônicos em geral, tanto como todos os 
demais que sejam diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Cia.; (d) a representação de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, por conta própria ou de terceiros; e 
(e) a participação no capital social de outras sociedades, comerciais ou civis, como sócio, acionista ou quotista. Art. 3º - A Cia. tem sede na Avenida Nove de Julho, nº 5.229, Parte, CEP 
01.407-907, Cidade de SP/SP, cabendo à Diretoria criar, alterar e extinguir filiais, agências, sucursais, escritórios, departamentos e representações em qualquer parte do território nacional, 
observado o disposto no artigo 17, inciso IX. Art. 4º - O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social: Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 316.060.474,92 dividido em 293.369.363 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §Único - A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III -  Assembleia Geral: Art. 6º - A Assembleia Geral é o órgão superior da Cia., com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos 
ao objeto social e tomar as providências que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Cia.. Art. 7º - Além das atribuições previstas em lei, compete privativamente à 
Assembleia Geral: I. reformar o Estatuto Social; II. autorizar a emissão de debêntures conversíveis ou não em ações ou vendê-las, se em tesouraria, bem como autorizar a venda de 
debêntures conversíveis em ações de sua titularidade de emissão de empresas controladas; III. deliberar sobre a alteração do dividendo mínimo obrigatório; IV. deliberar sobre a participação 
da Cia. em grupo de sociedades; V. deliberar sobre a criação de partes beneficiárias; VI. deliberar sobre proposta de distribuição de dividendos ou de pagamento de juros sobre o capital que 
seja superior a 25% do lucro líquido da Cia.; VII. deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; VIII. deliberar sobre transformação, 
fusão, incorporação e cisão da Cia., sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; IX. suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir 
obrigações impostas pela lei ou pelo Estatuto; X. eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros e respectivos suplentes da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando em funcionamento; 
XI. fixar e ratear a remuneração, global ou individual, dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando em funcionamento; XII. tomar e aprovar, anualmente, as contas dos 
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; XIII. deliberar sobre promoção de ação de responsabilidade civil a ser movida pela Cia. contra os 
administradores, pelos prejuízos causados ao seu patrimônio, na conformidade do disposto no artigo 159 da Lei nº 6.404/76; XIV. deliberar sobre o aumento do capital social; XV. deliberar 
sobre a emissão de quaisquer valores mobiliários no País ou no exterior; XVI. aprovar previamente a celebração de quaisquer contratos de longo prazo entre a Cia. ou suas controladas, de 
um lado, e o acionista controlador ou sociedades controladas, coligadas, sujeitas a controle comum ou controladoras deste último, ou que de outra forma constituam partes relacionadas 
à Cia., de outro lado, salvo quando os contratos obedecerem a cláusulas uniformes; XVII. deliberar sobre a criação de nova classe de ações preferenciais ou aumento de classe existente, 
sem guardar proporção com as demais espécies e classes; XVIII. deliberar sobre a alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de 
ações preferenciais; XIX. autorizar a celebração de contratos de prestação de serviços de gerência, inclusive assistência técnica, com entidades estrangeiras vinculadas aos acionistas 
controladores; XX. fixar a política geral dos negócios da Cia. e acompanhar sua execução; XXI. aprovar o orçamento anual da Cia., a forma de sua execução e o plano anual de metas e 
estratégia de negócios da Cia. para o período de vigência do orçamento; XXII. autorizar a aquisição de ações de emissão da Cia., para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria 
e posterior alienação; XXIII. autorizar a emissão de notas promissórias comerciais (“commercial papers”); XXIV. aprovar e definir os termos e condições de quaisquer emissões de ações e 
bônus de subscrição; XXV. deliberar sobre a emissão de quaisquer valores mobiliários no País ou no exterior; XXVI. aprovar, mediante proposta da Diretoria, a indicação ou destituição de 
titular de auditoria interna; XXVII. escolher, destituir e decidir a remuneração dos auditores independentes; XXVIII. fiscalizar a gestão dos Diretores da Cia., examinar, a qualquer tempo, os 
livros da Cia., solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração ou sobre quaisquer outros atos; XXIX. aprovar o aumento de participação em sociedades controladas 
ou coligadas, no país ou no exterior, a constituição de subsidiárias integrais da Cia., a participação da Cia. no capital de outras empresas, no país ou no exterior, e a alienação, total ou 
parcial, dessa participação; XXX. estabelecer as alçadas da Diretoria para a aquisição, alienação ou oneração de bens integrantes do ativo permanente, prestação de garantias em geral, 
celebração de contratos, realização de investimentos e desinvestimentos no capital de outras sociedades, renúncia de direitos e transações, contratação de empréstimos, financiamentos 
ou outras operações que impliquem em endividamento da Cia. ou suas controladas, contratação de arrendamentos mercantis, emissão de notas promissórias e autorização da prática de 
atos gratuitos pela Cia. ou suas controladas, em favor de seus empregados e/ou da comunidade; XXXI. aprovar a realização de qualquer das operações indicadas no inciso anterior em 
montante superior à alçada da Diretoria; XXXII. autorizar investimentos em novos negócios ou a criação de subsidiária; XXXIII. autorizar a Cia. a celebrar, alterar ou rescindir acordo de 
acionistas; XXXIV. desempenhar quaisquer outras funções ou deliberar sobre quaisquer outros assuntos que não sejam da competência da Diretoria, tal como definido no presente Estatuto 
e expressamente na lei. §1º - As alçadas de Diretoria serão revisadas a cada exercício social, segundo as atribuições previstas neste artigo, sendo vedada a realização de alterações nas 
alçadas da Diretoria em intervalo inferior a seis meses. §2º - Em quaisquer das hipóteses dos incisos XXXI deste artigo 7º, em que o valor do ato ou contrato for inferior a cinco milhões 
de reais (corrigidos anualmente pela variação do IGP-M, a partir de 10/04/2007), aplica-se o disposto no artigo 19 do presente Estatuto, não sendo exigível deliberação colegiada da 
Diretoria. Art. 8º - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, cabendo ao seu Diretor Presidente consubstanciar o respectivo ato. Poderá, ainda, a Assembleia Geral ser convocada 
na forma prevista no §Único do artigo 123 da Lei nº 6.404/76, conforme alterado. Art. 9º - A Assembleia Geral será instalada pelo Diretor Presidente da Cia., que procederá a eleição da 
mesa Diretora, composta de um presidente e um secretário, escolhidos dentre os acionistas presentes. Na ausência ou impedimento do Diretor Presidente, a Assembleia poderá ser instalada 
por qualquer Diretor ou por procurador devidamente investido de poderes específicos para esse fim. Art. 10 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 
próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, a maioria necessária para as deliberações tomadas. §1º - A ata poderá ser lavrada na 
forma de sumário dos fatos, incluindo dissidências e protestos. §2º - Salvo deliberações em contrário da Assembleia, as atas serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. 
Art. 11 - Anualmente, nos quatro primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, a Assembleia Geral reunir-se-a, ordinariamente, para: I. tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; II. deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e III. eleger os membros do Conselho 
Fiscal e, quando for o caso, os membros do Conselho de Administração. Art. 12 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses da Cia. a exigirem. Capítulo 
IV - Administração da Cia.: Art. 13 - A Administração da Cia. será exercida pela Diretoria, que será composta de, no mínimo, 2 e, no máximo, 10 membros, sendo um deles o Diretor 
Presidente e os demais membros, Diretores sem designação específica, observado o disposto no §Único adiante. Art. 14 - Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembleia Geral e 
terão mandato de 3 exercícios anuais, admitindo-se a reeleição e considerando-se exercício anual o período compreendido entre 2 AGOs. §Único - Os Diretores tomam posse mediante 
termos lavrados no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria e deverão permanecer em seus cargos até a posse de seus sucessores. Art. 15 - Os membros da Diretoria estão dispensados de 
prestar caução para o exercício das suas funções, devendo cada um atuar segundo a respectiva competência estabelecida pelo presente Estatuto. Art. 16 - Em suas ausências e 
impedimentos, o Diretor Presidente sera substituído por qualquer Diretor por ele designado. §1º - Nos casos de faltas e impedimentos temporários do Presidente e do Diretor por ele 
designado, a Presidência será exercida por outro Diretor designado pelo Diretor ausente ou impedido que estiver, na forma do caput deste artigo, exercendo as referidas funções. §2º - Os 
demais membros da Diretoria serão substituídos, nas suas ausências e impedimentos temporários, por um outro Diretor indicado pela Diretoria. §3º - Na vacância do cargo de Diretor 
Presidente, e até que a Assembleia Geral delibere a respeito, as funções relativas ao respectivo cargo serão cumuladas por um Diretor designado pela Diretoria. Art. 17 - Compete a Diretoria 
como órgão colegiado: I. estabelecer políticas específicas e diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios fixada pela Assembleia Geral; II. elaborar o orçamento, a forma de sua 
execução e os planos gerais da Cia., submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral; III. apresentar periodicamente a Assembleia Geral a evolução geral dos negócios da Cia.; IV. submeter 
a Assembleia Geral proposta de indicação ou destituição de titular da auditoria interna; V. propor à Assembleia Geral a realização das operações relacionadas no artigo 7º, inciso XXXI, deste 
Estatuto Social, cujo valor ultrapasse a alçada da Diretoria; VI. apreciar o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras e o Relatório Anual da Cia., bem como a proposta de destinação 
de resultado submetendo-os ao Conselho Fiscal, aos Auditores Independentes e à Assembleia Geral; VII. apresentar proposta à Assembleia Geral do plano de cargos e salários, do regulamento 
de pessoal, do quadro de pessoal e do plano de benefícios e vantagens da Cia.; VIII. decidir sobre a operacionalização e a implementação de seus planos e programas relativos às atividades 
de treinamento e administração de recursos humanos; IX. decidir sobre o endereço da sede social, dentro da localidade prevista neste Estatuto Social, bem como criar, alterar e extinguir 
filiais, agências e sucursais, escritórios, departamentos e representações em qualquer parte do território nacional; X. submeter à Assembleia Geral a contratação de seguros de interesse da 
Cia., cujo valor do objeto segurado seja igual ou superior à alçada da Diretoria; XI. apresentar a Assembleia Geral relatórios circunstanciados do andamento dos processos judiciais e 
administrativos de interesse da Cia.; XII. estabelecer, a partir dos limites de alçada fixados para a Diretoria, os limites de alçada ao longo da linha hierárquica da organização administrativa 
da sociedade; e XIII. deliberar sobre outros assuntos julgados como de competência coletiva da Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral.  Art. 18 - A Diretoria reunir-se-á sempre 
que convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 2 dias úteis. §Único - O quórum de instalação das reuniões de Diretoria é o da maioria dos membros em exercício e 
as deliberações serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião. Art. 19 - A Cia. será representada ativa e passivamente, em quaisquer atos que criem 
obrigações ou desonerem terceiros de obrigações para com a Cia.: (i) através da assinatura conjunta de 2 Diretores; (ii) através da assinatura de 1 Diretor em conjunto com um procurador, 
ou (iii) através da assinatura de 2 procuradores em conjunto, investidos de poderes específicos. §1º - A Cia. poderá ser representada por apenas um Diretor ou um procurador, este último 
devidamente mandatado na forma deste artigo, na prática dos seguintes atos: i. recebimento e quitação de valores devidos pela Cia.; ii. emissão, negociação, endosso e desconto de 
duplicatas relativas às suas vendas; iii. assinatura de correspondência que não crie obrigações para a Cia.; iv. representação da Cia. em Assembleias e reuniões de sócios de sociedades nas 
quais a Cia. detenha participação; v. representação da Cia. em juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; e vi. prática de atos de simples rotina administrativa, 
inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. §2º - As 
procurações outorgadas pela Cia. deverão ser assinadas por 2 Diretores em conjunto, definindo nos respectivos instrumentos, de forma precisa e completa, os poderes outorgados e o prazo 
de mandato, que, à exceção das procurações outorgadas a advogados para representar a Cia. em processos administrativos ou judiciais, não poderá ultrapassar 1 ano. Art. 20 - O Diretor 
Presidente determinará as funções específicas de cada um dos Diretores, observando os limites que lhe forem determinados pela Assembleia Geral. Capítulo V -  Conselho Fiscal: Art. 21 
- O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da administração da Cia., que funcionará em caráter não permanente. Art. 22 - O Conselho Fiscal será composto de 3 a 5 membros efetivos e 
igual número de suplentes. §1º - Eleitos pela AGO, os membros do Conselho Fiscal terão o mandato de 1 exercício anual, assim considerado o período compreendido entre 2 AGOs, podendo 
ser reeleitos e devendo permanecer em seus cargos até a posse de seus sucessores. §2º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente, a quem caberá 
dar cumprimento às deliberações do órgão. §3º - O Conselho Fiscal poderá solicitar à Cia. a designação de pessoal qualificado para secretariá-lo e prestar-lhe apoio técnico. Art. 23 - Ao 
Conselho Fiscal, quando estiver em funcionamento, compete: I. fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II. opinar sobre o 
relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis a deliberação da Assembleia Geral; III. opinar sobre as 
propostas dos órgãos da administração a serem submetidas à Assembleia Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou outros títulos, planos de investimento 
ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV. denunciar aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências 
necessárias para a proteção dos interesses da Cia., à Assembleia Geral os erros, fraudes ou crimes que descobrir e sugerir providências úteis a Cia.; V. convocar a AGO, se os órgãos da 
administração retardarem por mais de 1 mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na ordem do dia das assembleias as matérias 
que considerar necessárias; VI. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela Cia.; VII. examinar as demonstrações 
financeiras do exercício social e sobre elas opinar; e VIII. exercer as atribuições previstas em lei ou definidas pela Assembleia Geral, no caso de liquidação da Cia.. Art. 24 - O Conselho 
Fiscal, quando em funcionamento, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada trimestre e, extraordinariamente, quando necessário. §1º - As reuniões serão convocadas pelo Presidente do 
Conselho Fiscal ou por quaisquer 2 membros do Conselho Fiscal. §2º - O quórum de instalação das reuniões do Conselho Fiscal e o da maioria dos membros em exercício e as deliberações 
serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Conselheiros presentes à reunião. Art. 25 - Em caso de vacância no cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente assumirá 
o cargo pelo tempo remanescente do mandato do Conselheiro substituído. §1º - Em suas ausências ou impedimentos temporários, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo seu 
suplente, especificamente para cada reunião. §2º - Ocorrendo vacância na maioria dos cargos e não havendo suplentes, será convocada Assembleia Geral para eleger os substitutos.  §3º 
- O suplente em exercício fará jus à remuneração do efetivo, no período em que ocorrer a substituição, contado mês a mês. Capítulo VI - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: 
Art. 26 - O exercício social coincide com o ano civil. Art. 27 - Juntamente com as demonstrações financeiras, os órgãos da administração da Cia. apresentarão à AGO proposta sobre a 
participação dos empregados nos lucros, e sobre a destinação do lucro líquido do exercício, na forma da legislação vigente. §1º - Dos lucros líquidos, 25% serão obrigatoriamente distribuídos 
como dividendos, na forma do disposto no artigo seguinte. §2º - A conta do lucro do exercício, de lucros acumulados ou de reservas de lucros, poderá a Assembleia Geral autorizar a 
distribuição de dividendos intermediários, observado o disposto no artigo 204 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76. §3º - A Cia. pode, por deliberação da Assembleia Geral, observados os 
limites legais e conforme as determinações da LSA, atribuir participações a seus administradores e empregados. §4º - A Cia. pode, por deliberação da Diretoria, atribuir aos trabalhadores 
participação nos lucros ou resultados da empresa, na forma da Lei nº 10.101/2000. Art. 28 - Os valores dos dividendos que são devidos aos acionistas, bem como quaisquer outros 
proventos, serão remunerados na forma que vier a ser deliberada pela Assembleia Geral, a partir da data do encerramento do exercício social até a data fixada para o seu efetivo pagamento. 
§Único - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 anos reverterão em favor da Cia.. Art. 29 - A Cia., por deliberação da Assembleia Geral, poderá pagar ou creditar juros sobre o capital 
próprio nos termos do artigo 9º, § 7º, da Lei nº 9.249, de 26.12.1995 e legislação e regulamentação pertinentes, até o limite dos dividendos mínimos obrigatórios de que trata o artigo 
202, da Lei nº 6.404/76, os quais serão imputados a esses mesmos dividendos. Capítulo VII - Liquidação da Cia.: Art. 30 - A Cia. entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, e elegerá o liquidante, assim como elegerá os membros do Conselho Fiscal para funcionamento durante o período 
de liquidação. São Paulo/SP, 30/08/2024. Mesa: Daniel Lafer Matandos - Presidente; Carolina de Farias Vilela - Secretária. Acionista Presente: CAP TC Torres e Participações S.A. - Por: 
Daniel Lafer Matandos - Cargo: Diretor Financeiro, Por: Carolina de Farias Vilela - Cargo: Diretora Comercial.

Ybyrá Gestão e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.094.555/0001-66 - NIRE 35.300.371.682
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

São convidados os acionistas desta Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada na sede 
social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Peruíbe, nº 40, sala J, Jardim Europa, 
CEP 01448-090, no dia 8 de novembro de 2024, às 9:00 horas, cuja ordem do dia será a discussão e votação da reeleição 
dos membros da Diretoria da Companhia, conforme estabelecido no artigo 124 da Lei 6.404/76 e no artigo 8º do 
Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 30 de outubro de 2024. Carlos Alberto Longo - Diretor.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E73F-1AE1-5F07-E90F.
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